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São João de Meriti
Quinta-feira, 03 de outubro de 2013
Ano XI N° 38032

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser entre-
gues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de Governo, 
em disquete e com cópia em papel, das 8 h às 15 h.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 5424/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E
E X O N E R A R a contar de 31 de agosto de 2013, SUELEN DOS 
SANTOS WANDERMUREM COSTA – Matrícula nº 76779, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5425/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2013, KATIA NUNES 
SILVA DE SOUZA – matrícula nº 76786, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5426/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2013, LEANDRO 
DE SOUSA GOMES – Matrícula nº 95517, do Cargo em Comis-
são de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5427/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2013, ROSELENE 
SILVEIRA FERREIRA – matrícula nº 95752, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 

de setembro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5428/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2013, KEILA 
MANGUEIRA DE OLIVEIRA – Matrícula nº 95535, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5429/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2013, MICHELE 
BASTOS RODRIGUES – matrícula nº 95753, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5430/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2013, ALEX CHA-
GAS GONÇALVES – Matrícula nº 84174, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Manutenção e Apoio a Rede, Símbolo 
CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5431/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2013, EDSON JUS-

TINO DA SILVA – matrícula nº 95754, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Apoio a Rede, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5432/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2013, JOAO LUIZ 
LOBATO DA FONSECA – Matrícula nº 87820, do Cargo em 
Comissão de Coordenador de Programas e Projetos Especiais, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5433/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2013, FELIPE GO-
MES DE AZEVEDO – matrícula nº 10319, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Programas e Projetos Especiais, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5434/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 4921/2013-SE-
MAD, que exonerou ELISABETE CRISTINA DE OLIVEIRA 
MORAES - Matrícula nº 94660, do Cargo em Comissão de Asses-
sor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5435/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 4778/2013-SE-
MAD, que exonerou ROSEMBERG DA SILVA MACHADO 
- Matrícula nº 73922, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5436/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 4712/2013-SE-
MAD, que exonerou CARLA CRISTINE VIEIRA ARAUJO 
- Matrícula nº 73921, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5437/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R a contar de 19 de setembro de 2013, ALMIR 
MELO DINATO JUNIOR – Matrícula nº 95386, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5438/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, GELSON 
MENDES DE MORAES – matrícula nº 95755, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5439/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R a contar de 19 de setembro de 2013, CLEYDE 
FERREIRA HILARIO – Matrícula nº 76525, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 04/10/2012

Processo Administrativo: 7419/2012 e apenso 12895/2012
Recorrente: CONSÓRCIO AGILIZA RIO

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 04/10/2012

Processo Administrativo: 7418/2012 e apenso 12893/2012
Recorrente: CONSÓRCIO AGILIZA RIO

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente a 
empresa CONSÓRCIO AGILIZA RIO e a recorrida FAZENDA 
MUNICIPAL.
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, 
em DARPROVIMENTO, ao pedido nos termos do voto da Srª 
Julgadora Relatora.

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
RELATORA

MINIE FRAGA WANDERLEY
PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

P O R T A R I A Nº 5440/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, LUIZ CARLOS 
CORREA – matrícula nº 76787, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5442/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, ALEXANDER 
NUNES DA ROCHA – matrícula nº 76788, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5443/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R a contar de 19 de setembro de 2013, GILBERTO 
DIAS PEREIRA JUNIOR – Matrícula nº 95381, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5444/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, MARIA 
CLAUDIA VAZ RODRIGUES – matrícula nº 95756, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5445/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R a contar de 19 de setembro de 2013, LUIZ 
HENRIQUE RANGEL DE SOUZA – Matrícula nº 75729, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5446/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, NICOLAS 
MARTINS COSTA – matrícula nº 76789, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5447/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R a contar de 19 de setembro de 2013, ELAINE 
CRUZ DOS SANTOS DE CARVALHO – Matrícula nº 95153, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5448/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2013, GILVANDRO 
AVELINO DA SILVA – matrícula nº 95757, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2013.
      

SANDRO MATOS,PREFEITO
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ATO DO DIRETOR

O Diretor do PAM Meriti, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São João de Meriti, no uso de suas atribuições legais, 
para atender ao determinado na Resolução SES 1834 de 03 de julho 
de 2002 e Portaria GM/MS 2529 de 23 de novembro de 2004.
Resolve,
Constituir o Núcleo de Vigilância Hospitalar e designar a médica 
Maria Dolores Salgado Quintans, matrícula 76.729 para gerenciar 
o referido Núcleo.

São João de Meriti, 02 de Setembro de 2013.

ATO DO DIRETOR

O Diretor do PAM Meriti, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São João de Meriti, no uso de suas atribuições legais, 
para atender ao determinado na Resolução CREMERJ 1638/2002. 
Resolve,
Criar a Comissão de Revisão de Prontuários e designar a Servidora 
Vera Lúcia Alves de Abreu, Médica, matrícula 72.631 e o Servidor 
Kiraz Constantine Karraz, Médico, matrícula 76.461 como membros 
da referida Comissão. 

São João de Meriti, 02 de Setembro de 2013.

ATO DO DIRETOR

O Diretor do PAM Meriti, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São João de Meriti, no uso de suas atribuições legais, 
para atender ao determinado na Portaria GM/MS 2616/1998. 
Resolve,
Criar a Comissão de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e 
designar a Servidora Tatiane Farias da Silva, Enfermeira, matrícula 
73.814 como membro da referida Comissão.

São João de Meriti, 02 de Setembro de 2013.

ATO DO DIRETOR

O Diretor do PAM Meriti, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São João de Meriti, no uso de suas atribuições legais, 
para atender ao determinado na Resolução SES 1342 de 15 de maio 
de 1999 e CREMERJ 40/1992. 
Resolve,
Criar a Comissão de Análise de Òbitos e designar a Servidora 
Magda da Conceição Soares, Médica, matrícula 76.733 como 
membro desta Comissão.

São João de Meriti, 02 de Setembro de 2013.

EXTRATO DE ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO:CONTRATO Nº  009-A /2013

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, como Contratante, e ECO 
– EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMA E EDITORAÇÃO LTDA, como Contratada.

OBJETO: Adesão da Ata de Registro de Preço 55/2013 Cisbaf, 
SRP 002/2013 e Processo 15-1571/2013/Semus, para Aquisição 
de Suporte Técnico/Manutenção de Sistema de Tecnologia da 
Informação e Consultoria Técnica.

VALOR: O Contratante pagará à Contratada a importância de R$ 
93,00 (noventa e três reais), por hora.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do con-
trato.
 
RECURSOS: Programas de Trabalho ¹ 10.301.158.2035, 

10.301.502.208 e 10.302.492.216 elemento de despesas 
3.3.9.0.39.04; Fonte 16.03.

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-1571/2013.

DATA DE ASSINATURA:      19/08/2013
Omitido no DOM de 19/08/2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretario Municipal de Saúde

Mat. 94.452

Processos N.° 15-4157/2010, 15-4156/2010, 15-2254/2013, 15-
2255/2013, 15-3152/2013, 15-3423/2013

Requerente: SEMUS
Assunto: RENÚNCIA AOS CONTRATOS 017/2012 E 018/2012

CONTRATADO: URBANIZADORA AGAELLES LTDA.
D E C I S Ã O 

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS, acolho e 
RATIFICO a RESCISÃO dos contratos supramencionados nos 
termos do art. 79, da Lei 8666/93 ,  na forma de seus incisos, ob-
servando a conveniência e oportunidade, sem que haja prejuízos a 
municipalidade. Consequentemente DETERMINO que:
II – O feito seja submetido ao fundo municipal de saúde, para que 
execute os bloqueios das notas de empenho emitidas;
III – Posteriormente seja os autos redirecionados a Coordenação 
de Licitação da Semus para manifestação quanto a continuidade 
das obras.
São João de Meriti, 30 de setembro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA-014-RT/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
RETIFICAR na Portaria n.º 068-PS-AP/2013, publicada no DOM 
n.º 3783, de 20/08/2013, Processo Administrativo n.º 1715/2013, 
onde se lê: VALDECI INÁCIO MARCELINO, leia-se: VALDECI 
IGNÁCIO MARCELINO.
São João de Meriti, 30 de setembro de 2013.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

MERITI - PREVI

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2578/2013
(ANEXOS: 2587/2013; 2580/2013; 2586/2013; 2574/2013; 

2582/2013)

Pregão Presencial n° 045/2013 – Objeto: Prestação de serviços de 
divulgação e mobilização social do PEC -Praça de Esporte e Cultura, 
na Cidade de São João de Meriti, conforme especificações da Folha 
Suplementar.Realização: 21/10/2013 às 14:00 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega de 
02 (duas)resmas de Papel A4, 01 (um) Pen Drive para gravação 
do referido Edital e carimbo CNPJ da empresa. Telefones: (21) 
2751-5393 ou 2651-1472. ROGÉRIO DE OLIVEIRA MUNIZ 
– Pregoeiro. Em 02/10/2013

AVISO DE ADIAMENTO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 10397/2013
OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para atender as necessidades dos alunos do ensino 
fundamental da Rede Municipal beneficiados pelo Programa Mais 
Educação do PNAE.

A Comissão Permanente de Pregão torna público para conhecimento 
dos interessados, que a sessão pública para realização do pregão 
supracitado fica adiado “SINE DIE”.ROGÉRIO DE OLIVEIRA 
MUNIZ – PREGOEIRO – EM 02/10/2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 04/10/2012

Processo Administrativo: 7421/2012 e apenso 12896/2012
Recorrente: CONSÓRCIO AGILIZA RIO

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente a 
empresa CONSÓRCIO AGILIZA RIO e a recorrida FAZENDA 
MUNICIPAL.
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, 
em DARPROVIMENTO, ao pedido nos termos do voto da Srª 
Julgadora Relatora.

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
RELATORA

MINIE FRAGA WANDERLEY
PRESIDENTE

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente a 
empresa CONSÓRCIO AGILIZA RIO e a recorrida FAZENDA 
MUNICIPAL.
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, 
em DARPROVIMENTO, ao pedido nos termos do voto da Srª 
Julgadora Relatora.

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
RELATORA

MINIE FRAGA WANDERLEY
PRESIDENTE


